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AUTOR: Dc¡rutarlo \/iccntc Lo¡rcs (PN4DIl)

RIILAI-OR: I)c¡trrtarlo Snbri Iìcis

MATÉRIA: Pro.icfo rlc llrncncla Co¡rstitucional n.o 06/2016

Parecer ao PI'o,icto tlc linrcncla Clonsfilrrcional n.o 06/2016. plotocolaclo nesta Casa Legislativa ell
27109120i6. cle aLttoria tlo clc¡rLrtaclo \iiccnfc Lopcs (PN4DIl), qLrc "N4C)ÐIFICA, o l'arrigrafo
Prinlciro tlo ¿t¡'figo 1Íì4, tla Colrslifuição ilo llstailo do A¡nazonÍrs c d¿i outras pr"ovirlôncias
(clcstinação tlc ¡rcrccn l u a l ¿ì sn ri rl c ¡rri ltl ica)." (gri l'os nossos)

I - RELATORIO

1.1 - O Ploicto clc I-ei fbi a¡rreserttado con-r o ob.jetivo cle aclcclr-rar a ConsLitLrição clo

Estaclo aos clitarlrcs ConstitLlciolrais.

1.2 - Dc acot'clo corlt tt ¡rt'o1rosta, a regulaurcutação clo clispositivo coustitr-rcioltal

sLrpracitado tonla-sc cle oLrscrr,ârrcia otriigatória pelos Estados. que cleverão aplicar anualmente, eur

ações de saúde, dc no llínirtro. 1201, (clozc por cento) da arlecadação cle inrpostos a que se relere o
art.155 e dos recut'sos cle que tratarl o art.157, a alíuea "a" do iuciso I e o iuciso Ii clo capr-rt clo

art.159, toclos cla ConstitLrição lìcclcral. cleduziclas as parcelas qLre forent transl'erôncias aos

rcslrcctivos nrurr icípios.

1.3 - O Pro.icto clc l}lrcncla Clonstitucional fbi apresentado conl a clcvida.lLrstifìcativa.

Tglllll11h15lq ¿l 1*i conr¡rlc rìrcrltal n.'-l4l 12012. Foi exallinaclo ltcla Colllissão cle ConstitLrição.
.ltrstiça e Rcclação - CC.llì^ qLrc sc nranilbstott cle I'orma l'avorável pela aprovação scur enrenclas

1.4 - Il. o re latório.

rI - FUNDATVTENTAÇÃO

2.1 Desigrraclo conro Rclator. f'oi conl'erida a resporlsabilidade cìe opinar sobre a nratória a

fint de ot'ientar o \/oto clos Nobrcs parcs clcste Colcgiado e igr-ralntcutc a votação do Pleuário.

2.2. Ncssc scltticlo. analisanclo o Pro.jcto de Enrcncla Constitucional verilìco a

legitimidade cla proposição conr lìrlcro nas regras do artigo 87, inciso i, Reginrento Lttcnto da

Asseurbleia Le-eislativa do llstaclo cio Anrazonas
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2.3. A ntatcria corlunica-sc corlr o rol de conrpetências ltrivativas do Poder Legislativo.
tuos tenr.ros do Artigo 88, qS ln. do Ilcginicltto Iltterno.

III - VOTO

3.3. Dc toclo o cxllosto. na qLraliclacle cle Menlbro e Relator da Mesa Diretora cleste Poclcl'.

MANIFESTO VOTO FÄ.\iOIìÁ\i EL ao llrcser.ìte Pro.jeto clc l}ncncl¿r Constitucional.

CON4ISSAO ESPECIAI- DA ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, enr lr4altaus. 22 clc llaio de 2017 .

Deputado 6aba
Relator


